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Em 11 de junho de 2024, o Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT) divulgou o relatório do seu Grupo de Trabalho BR-
319 (Figura 1), que concluiu que “existem elementos para garantir a 
viabilidade técnica e ambiental para a completa pavimentação da 
BR-319” ([1], pág. 65). O DNIT vem tentando há anos obter aprovação 
ambiental para seu projeto de “reconstrução” da rodovia BR-319 
(Manaus-Porto Velho) que, juntamente com estradas vicinais 
planejadas, facilitaria o desmatamento de grande parte do que resta 
da floresta amazônica brasileira. A rodovia foi construída pela 
ditadura militar em 1968-1972, mas em 1988 (três anos após o fim da 
ditadura) o “trecho do meio” de 405 km da rodovia foi abandonado 
por falta de tráfego suficiente para justificar o alto custo de 
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manutenção. O sistema de licenciamento ambiental do Brasil foi 
implantado em 1986 e, em 2005, quando o DNIT propôs “reconstruir” a 
rodovia (ou seja, construir uma nova rodovia no mesmo traçado da 
anterior), enfrentou exigências ambientais que não existiam durante 
os anos militares [2]. 

 
Assim começou uma longa sequência de batalhas jurídicas e 
tentativas fracassadas de justificar o projeto perante a autoridade 
licenciadora (IBAMA, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis). O DNIT finalmente obteve uma licença 
prévia em 28 de julho de 2022, nos últimos meses do governo 
notoriamente antiambiental de Jair Bolsonaro [3]. A licença prévia é a 
primeira no processo de licenciamento de três etapas; não permite o 
início da construção, mas abre caminho para a obtenção das 
licenças de instalação e operação. O DNIT agora tenta convencer o 
IBAMA a aprovar a licença de instalação, para a qual foi formado o 
Grupo de Trabalho da BR-319 (GT BR-319). Enquanto isso, iniciativas 
legislativas estão avançando para forçar o IBAMA a aprovar o projeto 
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da BR-319 [4] e para essencialmente eliminar o sistema de 
licenciamento ambiental do Brasil completamente [5]. 

Em 17 de novembro de 2023, o Ministério dos Transportes, que inclui o 
DNIT, emitiu uma portaria estabelecendo o Grupo de Trabalho BR-319 
para “apresentar estudos e propostas que promovam a otimização 
da infraestrutura da rodovia” [6]. Obviamente, isto simplesmente 
pressupõe que o projeto em si é inquestionável, e o mandato limita-se 
a sugestões de medidas que facilitariam a aprovação do projecto, em 
vez de abordar a questão fundamental de saber se o projecto de 
reconstrução da rodovia deve ser aprovado e executado. O grupo de 
trabalho é definido como composto por representantes de cinco 
departamentos do DNIT (artigo 3º). Outras orgãos governamentais e 
especialistas externos podem ser convidados a “participar das suas 
reuniões” (§ 8º), mas não têm voz nas conclusões do grupo de 
trabalho. 

O relatório afirma “ao primar pela participação social, o Ministério dos 
Transportes mapeou e convidou 33 organizações da sociedade civil, 
representando os povos originários, comunidades da região 
amazônica e ativistas climáticos para discutir a viabilização da BR-
319. Dentre elas, o Greenpeace, o Observatório do Clima e a 
Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia (COIAB).” As 
três organizações mencionadas têm posições claras contra o projeto 
da rodovia (fato não mencionado no relatório), e o relatório não 
menciona quais desses grupos participaram, se é que houve algum. O 
parágrafo sobre a participação da sociedade civil conclui afirmando 
“Contudo, não houve contribuições ou apontamentos sobre as 
questões envolvendo o empreendimento” (pág. 37). Por outras 
palavras, o contributo da sociedade civil pode ser considerado nulo. 

Uma parte particularmente reveladora do documento é aquela que 
trata dos povos Indígenas. O coordenador regional da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) de Humaitá teria dito que o 
Povo Indígena de Parintintins é a favor da rodovia e “aprovaram os 
estudos que les foram apresentados em audiências públicas como 
requesito para emissão da Licença Prévia” (pág. 34). Nada se fala 
sobre os outros grupos Indígenas, como os Apurinã e os Mura, que se 
opõem fortemente ao projeto e estão basicamente em estado de 
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pânico devido às grilagem de terras e invasões ligadas à BR-319 que 
já ocorrem dentro e ao redor de suas áreas tradicionais. 

Observe que a declaração do coordenador regional da FUNAI 
menciona “audiências públicas” em vez de “consultas”. Outra 
curiosidade é que o relatório lista como “ação acordada” com a FUNAI 
“atuação para definição da metodologia de escuta dos povos 
indígenas e comunidades tradicionais” (pág. 58) usando o termo 
“escuta” em vez de “consulta”. Esses detalhes linguísticos são muito 
importantes, pois uma “consulta” é exigida pela Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) [7], que o Brasil assinou, 
ratificou e converteu literalmente em lei (Lei nº 10.088/2019, antiga nº 
5.051/2004) [8, 9]. 

Uma consulta é muito diferente de uma audiência pública ou de uma 
“escuta”, pois significa que os povos Indígenas impactados têm voz 
na decisão sobre a existência do projeto como um todo, e não apenas 
a oportunidade de oferecer sugestões sobre como ele é a ser 
implantado e como os danos serão mitigados ou compensados, e 
entende-se que as pessoas consultadas têm o direito de dizer “não” 
(por exemplo., [10]). Nenhum dos grupos Indígenas impactados foi 
consultado. A Convenção 169 da OIT e a legislação brasileira 
correspondente deixam claro que todos os grupos impactados 
devem ser consultados. 

Esses grupos não estão de forma alguma limitados àqueles dentro de 
40 km de uma rodovia proposta, que é o limite atual usado pelo 
governo brasileiro com base em uma portaria interministerial que 
define isso como o que é “diretamente impactado” para fins de 
Estudos de Impacto Ambiental [11]. Evidentemente, ministros 
nomeados no poder executivo não têm legitimidade para anular uma 
lei aprovada pelo Congresso Nacional Brasileiro, muito menos uma 
convenção internacional ratificada pelo Brasil. A atual declaração de 
impacto ambiental do projeto da rodovia lista apenas cinco grupos 
indígenas como impactados [12]. Porém, existem 13 grupos dentro do 
limite de 40 km e 63 grupos dentro de uma distância de 150 km, que 
simulações indicam que seriam impactados pelo desmatamento da 
rodovia [13]. 
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A rodovia BR-319 é atualmente palco de uma grilagem desenfreada 
de terras [14]. Isto se refere a grandes operadores reivindicando terras 
do governo e as suas subsequentes manobras para obter títulos. Os 
grileiros na Amazônia geralmente subdividem as terras apropriadas e 
as vendem a pecuaristas, que então as desmatam para plantar 
pastagens. Há também invasão de terras do governo por pequenos 
agricultores, que irão eles próprios desmatar e plantar, geralmente 
também plantando pastagens. Mais tarde, esses ocupantes 
frequentemente vendem os seus lotes a pecuaristas de médio e 
grande porte, que consolidarão os lotes adquiridos em fazendas 
maiores (por exemplo, [15]). 

A prática de legalizar as terras reivindicadas, tanto grandes como 
pequenas, autoperpetua-se, pois incentiva cada vez mais a 
apropriação e a invasão de terras. O que a atual governo brasileiro faz 
sobre este problema tem consequências tremendas, e as indicações 
são de que não haverá fim para o ciclo de “regularização” fundiária. 
Este termo é um eufemismo para legalizar reivindicações ilegais de 
terras, que implica falsamente que os requerentes têm direito à terra, 
enquanto, na verdade, aqueles que são ribeirinhos tradicionais e 
outros que viveram durante gerações em terras do governo 
representam uma fração minúscula da área que está sendo 
legalizada [16]. 

O relatório do grupo de trabalho menciona a “regularização fundiária” 
como ações para criar assentamentos e para regularizar “terras não 
destinadas” (pág. 21). Para os pequenos agricultores isto refere-se 
principalmente à legalização das terras invadidas, seja por meio da 
conversão das áreas invadidas como assentamentos ou à oferta a 
estes invasores de lotes num assentamento criado noutro local. No 
caso de “terras não designadas”, significa legalizar as reivindicações 
dos grileiros. Esses são fatores básicos agindo como motores do 
desmatamento na Amazônia brasileira [17]. Nada está incluído no 
relatório sobre planos para remover invasores ilegais ou bloquear a 
legalização de reivindicações de grileiros. 

Um benefício da rodovia mencionado no relatório é o “Transporte de 
produtos agrícolas na rota Manaus – Rondônia” (pág. 28). É notável 
que não há discussão sobre a viabilidade econômica da rodovia. Na 
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verdade, como mostram os estudos econômicos existentes, a rodovia 
é completamente inviável economicamente, apesar de mais de duas 
décadas de desinformação contínua disseminada em Manaus sobre 
este aspecto do projeto [18]. 

Outro suposto benefício mencionado são as “Ligações com o estado 
de Roraima” (pág. 28). Isto é notável porque, diferente do tratamento 
de benefícios, quando se trata de medidas planejadas contra 
impactos, o relatório limita-se estritamente à beira da estrada ao 
longo do traçado da própria rodovia. Não são mencionados de forma 
alguma os drásticos impactos potenciais do desmatamento ao longo 
das rodovias planejadas que conectariam à BR-319, como AM-366 e 
AM-343, que abririam a vasta área de floresta tropical “Trans-Purus” a 
oeste da BR-319 [19]. O estado de Roraima já está conectado a 
Manaus por estrada (a rodovia BR-174) e receberia migrantes do 
“arco de desmatamento” no sul da Amazônia através da BR-319 [20]. 
Roraima é conhecido como o estado amazônico com menor controle 
ambiental, onde os principais políticos apoiam até mesmo os 
garimpeiros ilegais que invadem a Terra Indígena Yanomami (e.g.,[21, 
22]). 

O relatório começa afirmando que “o principal desafio é garantir que 
o empreendimento esteja alinhado com o desenvolvimento 
sustentável da região” (pág. 5). Isto é muito mais do que um “desafio”; 
é uma questão que deve ser considerada ao decidir se se deve 
avançar com o projeto neste momento da história, ou se se deve 
esperar até um momento futuro em que a governança e o 
desenvolvimento sustentável sejam normas de comportamento 
estabelecidas, em vez de mero discurso e boas intenções. A rota BR-
319 é hoje essencialmente uma terra sem lei [23], e cenários de 
governança completamente irrealistas têm sido usados há muito 
tempo nas tentativas de obter aprovação ambiental da obra [24]. O 
relatório do grupo de trabalho dá continuidade a esta tradição. 

O relatório do grupo de trabalho menciona repetidamente a rodovia 
BR-163 (Santarém-Cuiabá) como um exemplo que poderia fornecer 
um modelo para governança ao longo da BR-319. A ironia disto é 
considerável, uma vez que a BR-163 é um exemplo exatamente do 
oposto: demonstra o perigo de expectativas irrealistas de uma 
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governança que controle a desmatamento e outros impactos 
ambientais que, na prática, estão em grande parte fora do controle 
governamental. A BR-163 foi licenciada em 2005 com base no Plano 
BR-163 Sustentável [25], mas a história não segiu o plano. A BR-163 
tornou-se um dos principais focos de grilagem de terras, invasão de 
Terras Indígenas e desmatamento, extração madeireira e mineração 
de ouro ilegal (por exemplo, [26]. Foi também o local onde o “dia do 
fogo” foi organizado em 2019, quando fazendeiros de toda a Amazônia 
atearam fogo no mesmo dia para mostrar seu apoio às políticas 
antiambientais do então presidente Bolsonaro [27]. 

O relatório não discute os impactos do projeto nem mesmo na área 
restrita ao longo da própria estrada. Em vez disso, fornece uma 
sequência de breves menções às medidas planejadas, como 
passagens para permitir que a vida silvestre se mova de um lado a 
outro da rodovia. Nenhum dado ou outra informação é incluída para 
respaldar sua afirmação de que a rodovia é ambientalmente viável, a 
não ser a simples afirmação de que este seja o caso. É revelador que 
as únicas referências citadas no documento, além do site com dados 
oficiais de desmatamento e de o relatório de um grupo de trabalho 
do Ministério do Meio Ambiente de 2008, são decisões judiciais e 
decretos ministeriais. Isto obviamente evita ter que lidar com a 
considerável literatura que indica os graves impactos do projeto e 
contradiz a conclusão do grupo de trabalho de “viabilidade 
ambiental” (ver revisões em [28-33]. 

 
A imagem que abre este artigo é de autoria de Alberto César Araújo e 
mostra o trabalho de tapa buraco do Dnit na BR-319 no trecho entre 
Humaitá e Realidade, no Amazonas. 
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